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OF.048/2025-GDRB 
 

Brasília, 25 de junho de 2025. 
  
 
A Sua Excelência o Senhor 
SENADOR EFRAIM FILHO 
Presidente da Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização 
Câmara dos Deputados - Anexo II, Térreo, Ala C, Sala 12 
Brasília - DF  
 
 
Assunto: Solicitação de designação de relatoria do Projeto de Lei do Congresso 
Nacional n° 5, de 2025. 
 
   
                  Excelentíssimo Senhor,  
 
 
 
1. Ao cumprimentá-lo cordialmente, com base na competência conferida pelo 
disposto no artigo 15, inciso V, da Resolução 01/2006 do Congresso Nacional, dirijo-
me a Vossa Excelência a fim de solicitar a designação de relatoria do Projeto de Lei do 
Congresso Nacional n° 5, de 2025. 
 
 
2. O projeto em questão trata de abertura de crédito adicional suplementar ao 
Orçamento Fiscal da União, em favor do Ministério da Educação, no montante de R$ 
685.921.778,00, visando o reforço de dotações constantes da Lei Orçamentária Anual 
vigente, as quais assegurarão a continuidade, a sustentabilidade e a plena execução do 
Programa Pé-de-Meia. 
 

 
3. Nesse contexto, cabe-me informar que tive papel fundamental na 
idealização do programa “Pé de Meia”, já que esse foi inspirado diretamente no bem-
sucedido Cartão Escola 10, implementado por mim em Alagoas quando fui Secretário 
de Educação do Estado.  
 

 
4. O Cartão Escola 10 objetivou premiar a presença e o desempenho dos 
alunos do ensino médio por meio de incentivos financeiros, o que resultou no aumento 
das matrículas e da permanência dos estudantes nas escolas. Reconhecendo, assim, 
esse impacto, o governo federal adotou o modelo e lançou o Pé de Meia em janeiro de 
2024. 
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5. Sem mais para o momento, antecipo protestos de alta estima e 
consideração. 

 
 
 

Atenciosamente, 
 
 
 

                                                    

Rafael Brito 
Deputado Federal MDB-AL 
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